LEI Nº2439 DE 25 DE JUNHO DE 2003.

DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DE DIÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 



FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI


Art. 1º Aos Servidores e Secretários Municipais que, designados pelo Prefeito Municipal, se ausentarem do Município, em objeto de serviço, além do transporte, serão pagas diárias, em conformidade com a tabela de que trata o art. 3º desta Lei.


Art. 2º Ao Prefeito e ao Vice-Prefeito, quando se ausentarem do Município em objeto de serviço, além do transporte, serão pagas diárias, em conformidade com a tabela de que trata o art. 3º desta Lei.


Art. 3º As diárias serão pagas de acordo com a tabela abaixo, com base na Unidade de Referência Municipal – URM:


Sem Pernoite


Com Pernoite

Servidores Municipais

Secretários Municipais

Vice-Prefeito

Prefeito Municipal


0,80 URM

1,30 URM

1,75 URM

3,50 URM


2,40 URM

3,00 URM

3,50 URM

7,00 URM


Art. 4º Nos deslocamentos para fora do Estado, as diárias serão pagas com seu valor multiplicado por 04 (quatro), exceto as diárias do Prefeito Municipal, que terão seu valor multiplicado por 03 (três).


Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por dotações orçamentárias próprias.


Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Lei n.º 2.199, de 04 de agosto de 1999.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 25 de junho de 2003.

Registre-se e Publique-se:

         LAUDIR INÁCIO RAUBER



       VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



   Prefeito Municipal

